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ÂNEXO I

TER&{ü §s R§FEAÊXCXA

I f,iD rfrÊr.íIi * {rlr.r-1\ lL,

1.1 - Contratação de show artístisc §orli â banda Terceira Dirne*são a realirar*ss no dia 12 de

Abrildç 2*24,*as cümeÍnorâções do 36o Aniversário do Munieípic de Cerft) §rânde.

2 . §}A NATT}&.&U"4I}O $BJETÜ

2"1 - C*n*oiderando as característica-c d*{srt sçrv-lço{s} * s*r{eui} ç*ntratad*{s}, a *bj*t*

desta *antraiaçâc f*i caracter:íradÕ ssÍno hipótese de inexigibilidade previsÊâ &o ârt. ?4,

incis* itr, da Lei 14.13312*21, pâsi a coiitratação *§e prciflrssi**al dc setor artistieo,

e*nsagrado seja pela crítica espe*iaiiza<l* *u pela opiniâo p*bli*a.

3 - sr§§cREÇd* E trsp§cE§'§cÂÇÂG B* cBssyf}

4-TRÀUÜ Êfl VIÇENCIÀ

4*"I - O ptazÇ) de vigêecia da c*skataçã* será até 3Si*4i2S24, ccnfad*s da data de

assittatura d* c*ntrato" na fo*tra d* ar§. 1ü5 da Lei 14.133121.

5 - *Â FEIN§ÂF,ãEFjTÂÇÃ$ E *Â §}§gCp*§ÇÃC na H§CE§§§&Â-EIE BÂ

csHT&A?ÀÇÃS {Ae.". 6", §NCE-q* XXE§[, .{8"É$§À 'oEi", *À E g§ N" 1,4"â33, §}§

?{r?t}

5.1 - A Fuxdarnentação ria Contrataçã* se dá ao Ârt" 74 da Lei 14.t33Í2*21:

fut. ?4- É inexigível a Iicitação quando iriviávetr a competição, em especial
n*s *asos d.e:

II - ccntretação de proÍissicrnal do seter artístice, eiiret*me*te oll psr mei+ de
ernpresário excl*sivo, desde q*e c+:xagrad* pela crífica especializada ou
pela **inião públi*a;

{"..}

[Éern tr!escriçãa Uxid" Suantüdade
^1 C+ntrataçã* de shcrry artístiç* Ç+rfi a baiids Terççira

Di*re*são, coftl a dtxação míaima de 3,5 h {três h*ras
€ rn*iãi e r€âtrizâ-r-s* n* dia i? de Àbrli dc 2ü24 ras
oomerfiorêções d* 3{io Aciversiáio do MtiniçÍpio de
Cerro Gr"ande.

§e'.rr,'icn rtt
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§ 2'Para fins do disp*s{c nç ireis* II doeapuldeste artigo, çousidera*se
ernpresário exclusivo a pessoa fisiça ou jwídica q$Ê püs§Ia çüntfido?
deeiaração, Çartê o& *trtrcr dseumerrts qere ateste a exclusividade permanente
e eontínca de represertação, no País ou cm Esiado específico" d*pnrfissi*nal
do setçr artísiieo, afastada a possibílidade de e*ntrat*çâo direta grcr
irexigibilidade por meic de empresário com representaçãc restrita a ÊveÍlto
ou leieai espeeifieo.

6 - §/§SIIEL* g)§ SXECUÇÃ* I}0 CB.§g"$

6.1 - C{}NrlrÇÕE§ DE EXECUÇÂ{)

6"1,1 - A execução do(s) serviçcs(s) estará aut*rízada a partir da Ordern de §erviç*" a

ser emitido pel* Setor de Cornpras cu pelo setcr requisitâ$tÊ da Frefeitura Municipel de

Cerro Grande-

6.1"2 -Yara a exeeução d* *bjeia a C*NTRÂTAüA devenâ següií a segrrinte din&nica:

ai Üs serviços serãa prestados a$ {iinaçis Municipal i3 de Abri}, lra di* 12tü4t'2*24, as

aprcselrtaçSes terâ* duração de no rrínirr;* 3 h*ras ç 3ü llrinut*s, r*rii iaício do sh*w

previsto pma às Z2h3$mist" p*dendc ser altsÍado e lxeviarnente s*mb;Írado ccrn a

pradução artística da banda" Fara a perfeita execuçâ* dos serviços, a Contratada devem

exeçutar tad* a combitade aa Proposta de preço que i*tegra csse processo. sendo a

respcnsável prrr tada a estn$ura dc som e iluminaçã*, padendo a erité{i* de arubas as

partes (contratado e contratacÇ atrterar hcn*rio de início ds show e dr:raçâo do rnesmo

ç**forrne o andamcnto das serviços, ey'*rr *fçrtar cuÉrss serviç*s dentrç dçr valor

pactuado direíamerúe com a produçâo d* eveat* da Município. }sverá, a contratada

executaÍ todas os compromissos ass*mi<Íos fielrnente, a fim de garantir a eficiêacia e

quaiidade dos serviços.

? - S{OB§8,* T}E G§STÂG §* CO}qTP"Â§$

7.1 - 0 contrato deverá ser sxeculâdô fielmeste pelas partes, de acordo c&slas cláusulas

avençadas e as norrlas da Lei n" 14.133, de 2ü21, e cada parte respondera pelas

co*sequências de sua inexecução total or.r parcial.

7-2 - As comunicações entre o Municípia de Cerro Graxde e a canfratada devem ser

realizad*s pcr escrito serrrpre que o atc exigir ta1 forznalidade, admiti*do*se c uso de

fi]€fi§agem eletrÔnica para e§s§ fim.
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7.3 - A responsabilidade pela gestão e Íiscalização do contrato caberá ao servidor ou

comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

7.4 - A gestão e a fiscalizaçáa do contrato serão exercidas pelo Contratante, {sÊ

realizará a Íiscalização, o ccntrole e a avaliação dos serviços, bem como aplicara as

penalidades, a1ús o devido pÍocesso legal, caso haja descumprimento da-s obrigações

contratadas"

8 - CRTTERIOS DE MElrÇÃO E PAGAMENT$

8"1 - A avaliação da execução d* cbjeto utilizará o disp*sta neste item.

8.1.1 - Será indicada a retençãc ou glosa no pagameato, proporcional à irregutaridade

verificada, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1 - Não produzir os resr:ltados acordados;

8.I.1.2 - Deixar cle executar, ou não exe,cutar ccm a oualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

õ.1.t.3 - Ileixar de utiiizar maÍeriais e reÇursos humarcs exigidos paÍa a execuçãc do

serviço, ou titilizá{es csÍr'r q';a}idade ou quantidade inferi*r à dernandaela-

9 - DO RECEBIME1§TÜ

9.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal, mediante termcs

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de car:iáter técnicc e

administrativo. (Art. 140,1, a, & Lei n" 14.133 ).

9"i"1 - 0 Contratado Íiça abrigado a reparar, corrigir, rers!{ftr'er, reçonstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo sij eín parte, o objeto em que se verificarern vícios, defeit+s

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à {isealização

nã* atestar a última e/ou única medição de serviços aié que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.1.1.1 - Os serviços poderão ser §eitados. no todo ou em parte, quando em desacordo

cüm as especificações cotrstantes neste 'fermo de Rreferência e na proposta, sern

prejuízo da aplicaçâo das penatridades.
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9.1.2 - Os serviços serão recebidos definitivamente nc praza de sete dia contados do

reçebimento pror.isório, pelo gestar do coatrato, após a verifrcação da qualidade e

quantidade do serviço e consequente aceitação.

9.1.3 - Nenhum píazo de recebiraento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

celntratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto clu no instrumento de

cobrança.

9.1.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respensabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviça nem a responsabilidade ético-pr*fissionai pela

perfeita execução do contrato.

9"1,5 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato jr:stificadamente tbr exercida por

um único servidcr, caberá a ele pratisar todçs os atos relaci+srados ao recebirnento

provisório e definitivo do objeto.

9"1.6 - O recetrirnento provisorio e definitiv* poderá ser suhstituído por reciho ou outra

forma simples, quando forem sufiçientes para atesüar o atendimento das exigêacias

contratuais-

1$ - LTQIIrDAÇÃO

10.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seçãc, prorrogáveis por igual

período.

10.2 - Os docurnentos f,rscais de cobrança deverão ser ernitidos eEn favor d* Municipio

de Cerro Grande, CNPJ n'92.005.545/0001-09, situada a Rua América 100, Centro.

Cerro Grande/RS.

It.z.L - Para fins de liquidaçãc, o setor competente deve verihcar se a liota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e cssenciais do documento, tais

Çomo:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dadrs do contrato e do órgão contratãlttr?

\ (ss) 3756 II0O I lsst 3756 II22
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d) + períod* respectir.o de execução do contrato;

e) o valor â pagar; e

t) eventual destaque do valor de retenções tibutarias cabíveis.

1ü.3 - Haveado srro Íia apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidaçã* da despesa, esta ficará sobresÊada até que o contratad* providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a coÍnprovêÇão da regularização da

sifuação, sem ônus à contrata*te;

T$. PRAZÜ DE PÀGAFIEJ§TO

10.1 - O pagame.nto será efetuado no prazo mtíximo de até 30 dias úteis, coatados da

finalizaçâo da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

11 - FORMA DE PAGAMENTO

11.! - O pagamento será realizado através d* ordÍrm banoáriq para crédito em barc{:,

agência e conta corrente indieados pelo contratado"

11.2 - Será considerada data do pagamento o dia ern que conslar como emitida a ordem

bancaria para pagameato.

11"3 - Quando do pagament*, será efetuada a retençã* tributária prevista na legislaçãc

aplicável.

I1.3.I - O contratado regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuÍária quarÉ* aos irapostos e

contribuições abrângidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamentô tribuário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12 - R.EÀJUSTE

12.í - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiâr,.'eis no prszo de um anc

contado da data do orçamenta estimarlo.

13 - FORryI.q, E CRTTErOS DE §ELEÇÃA rO FORNECEDOR

13.1 - Forrna de seleção:
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13.1.f - A contratação será par inexigibilidade de licitaçâo com funda:nento ao inc. II,

do art" 74,Lçi Federal no 14.13312ü21.

13.2 - Para fins de habilitação, deverá o futuro eontratado cosrprüvãr os seguintes

requisitos:

13.2.I - I{abititação jurídica:

13.?.1.1 - Ernpresário individuai: inscriçáo no Registro Público de Emp'resas Mercantis,

a úargü da Junta Comercial da respectiva sede;

13.2.1.2 - Microempreendedor Individual - MEt: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ftcará caadicionada à

verificação da autenticidade no sitio https:l/www.gov.brlempresas-e-negocioslpt-

br/empreendedcr;

13.2.I-3 - Sociedade empresiria, sociedade limitada unipessoal - SLU çu soçiedade

identif,rcada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro tlublico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprcbatório de seus adrrri:listradores;

13.2.1.4 - Sociedade empresiíria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidacie federativa onde se ioealizar a filizl, agência" sucursai ou estabelecimento, a qual

será cansiderada como sua sede, conforme. Instruçãc Narrnativa DREVME rz"" 77, de 18

de marçc de 2020;

13.2"I.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Juridicas do local cle sua se<ie, acompanhada de documento comprobatório de seus

adneiaistradores;

13.2.1.6 - Filial, sucursal ou agência cle sociedade simples ou empresiíria: inscrição do

ato corrstitutivo da filial, sueursal ou agência da sociedade simples cu empresiiria,

respectivamente, no Registrc Civil das Fessoas Juridicas ou no Registro Público de

Empresas lvlercantis onde opera, com averbação na Registro onde tem sede a rilatriz;

t" tsq 3756IIOO | 1ss137561122
s admi nistracao@cerrog rande.rs.gov.br
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13"2.1.7 * S*çiedade co*perativa: ata de furedaçâo e estatst* social, Êsr?l â ââe dâ

assembleia qêe c aprsvou, devidamente arrluivadei na Junta C*mer*ial *u i*scrit* **
Registro üiviâ das Fesscas Jurídicas *ia re*pe*tiva se{Íe, aÍern do registro de que trarâ o

art" Iü7 da Lei m" 5.7{t4, de l6 de dezernbro i97tr;

I3.2"? - Fiahilitaçâo frseal, sereial e trahalhisfa

L3.2"2,-l - Prove de inscriçã* n* Lladastr* N*sisnal de Fesssas J*rídic.*s;

13-3,.2-7, - Pr*va d* r*gularidade fiscai Ferante â F'*z**da Naci*aal, r*edlagrie

*pr*sentaçã* de eeitiJãc, *xped.ida c*qiu*t*sn**te pel* §e*rsrtasia da F-eeeits Feder*l d*

§rasil {RFB} a p*la Proçuradorta-Geral da F*ze*da Na*io*ai {PGFN}, refurentc a t*rt*s

os erffit*s trltn*ários fe{lsmls ç à *ívida Agiva da tJni§ç {I},AU} p*r olar administrr*d*s"

iilelusiv* aqueles relativ+s à Seguridad* S*cial, n*s te:::ros da Pnrtaria C*njunta ns

1"751, de $2 de sutubr* de 2S14, d* Seereterio da i{*eeita Fed*ra[ d* Erasil e da

Proeuradora-Geral da Fazemda Na*ioüãl'

*3"2"2"3 - Fr*va cle regarlaridade Ç$fil s Fuxl€l* de &arasríia d* Temp* *ãe Serviç<r

{FGTS};

t3.?,"2"4 * Fr*va d* inexistên*ia ds d*bit*s i*adirnpiid*s perante a Justiça ** Trabaih*,

nrediante a- apresentaçã* de eertrdãs *egativa *ai p*sitiva com eÍ'eit* de regativ-a, x*s

termos do Títule VII-A da C*nsE:Ii,i.!açã* cies Leis d* ?rabal&*, apr*vada pelo Ileareta*-

Lei no 5.457., de 1" de maio da 1*43;

13-?,.2.5 - Prova de reguiarida*e eçm a Fazanda Es{adr:a}lT}istritat cu do dcialcíiir a*

sede dc farn*cedcr, relativa à ativid*d* era *ujc *xerc.{*i* ssx$râtâ sr} c4-1§tc*Íre;

13.2,.3,"6 - Frova de regularidade ccnt aEaz**da Muaieipal au do çlcmicílio ou sede de

i*rrlecedor, reiativa à atividade em ciljo exercici* coatrata üir eoncôrre;

133"?,.7 - Certidãc Neg*tiva de Falência e C+acordata expedida peic Distribuid*r da

Forc da sedç dn Empresa, çam validadÊ ou Êm prazo nã* sup*rior a 30 {trinte} dias da

data desigrrada pera a apresentaçã* do docrrnTento.

14 * §STr&Í.4?gvA-q IX) VAg"*Ee §)A C{}F{yHái§"4ÇÃO
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14.1 - O custo estimado da contrataçáo e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

r.5 - ÂDEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ts.l - As despesas decorrentes da presente eoatratação ccrrerãç à conta de recunos

específicos consignados no Orçamento do Munieípio de Cerro Grafide.

15"1.1 - A contraiação sera atendiria peia seguiritÊ dotaçãs:

04 _ SECRETARTA MUMCIPAL DE ADMTNI§TRAÇÃO

04.01 _ SECRETARI"A MLINICIPAT DE ADMINISTRAÇÃO

2"Ü07 _ ANTVERSARIO DO MLINICÍPIO

3.3.9ü.39.0ü.ü0.*0.ü0.0500 auTRos sERv-IÇüs DE TERCEIROS PESSOA

n rrrínrr- r
J LlÃrljlt-ai.

16 - TNFORMÁÇÕtrS COMPLEMENTARES

16.I - As ernpresas são respansiâveis pela frdelidade e legitimidads das infbrmações

prestadas e dos documentos apresentados- Â falsidade de qualquer documento

apresentado crr & inverdade das informaçÕes nele contidas implicara na imediata

resçisãei contratuaf sem prejuíz* das sâ.nç.ões administrativas, civis e penaís sabíveis.

,6.2 - Considera-se licitante tcda tbrnecedor, pcdendo ser pss§oÊ ffsica ou jurídica,

participante da presente contrataçãa direta.

ÉS"3 - Toda a docurnentação *presentada neste procedirnent* e §$us a$exc§

eomplementares entre si, de rn*do que qualquer detalhe que ss msncione em

documento e se *mita em outrc se.ra ccnsiderado especiÍicado e válido.

Cerro Grande/RS, tr4 de Março de 2ü24"

fu-^
ÂLVARO BECÁRLI
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